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EDITAL Nº 09/2018 

PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO ESTUDANTE EM VULNERABILIDADE SOCIAL 

BENEFÍCIO PERMANENTE 

 

ALTERAÇÃO NO CRONOGRAMA DO EDITAL Nº 09/2018 

 

A Diretoria Geral do Campus Uruçuí, por meio da Comissão Local de Assistência 

Estudantil - CAE, comunica que foi alterado o Cronograma para a seleção de estudantes para 

PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO ESTUDANTE EM VULNERABILIDADE SOCIAL – BENEFÍCIO 

PERMANENTE, BENEFÍCIO ATLETA E BENEFÍCIO CULTURA previsto na resolução N° 014/2014 

que trata da Política de Assistência Estudantil- POLAE do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia do Piauí - IFPI. 

A presente alteração ocorre em virtude dos desdobramentos das paralisações que 

estão ocorrendo em todo o país e considerando a situação específica do Campus Uruçuí, a 

Comissão Local de Assistência Estudantil resolve alterar o cronograma do presente Certame. 

 

1. NOVO CRONOGRAMA: 

ETAPAS PERÍODO 

Lançamento do Edital 11/05/2018 

Inscrições e entrega de documentação 21/05/2018 a 25/05/2018 

Análise das inscrições - 1ª Etapa 05, 06 e 07/06/2018 

 2ª Etapa - Entrevista – lista dos convocados 08/06/2018 

 2ª Etapa - Entrevistas  11, 12, 13 e 14/06/2018 

Análise das entrevistas - 2ª Etapa 18, 19 e 20/06/2018 

Resultado Parcial do Processo Seletivo 22/06/2018 

Período de Interposição de Recursos 25/06/2018 

Homologação do Resultado Final 27/06/2018 

 

Uruçuí - PI, 28/05/2018. 

 
________________________________________                              ________________________________________ 

Miguel Antônio Rodrigues                                                               Lívia Tâmara Alves de Macêdo 
                 Diretor Geral do Campus                                            Presidente da Comissão Local de Assistência Estudantil 

                  (assinatura em documento original)                                                                                     (assinatura em documento original) 


